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Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 

pela 54ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR, realizada no dia 27 de junho 

de 2012, às 14h:00min., na rua Espírito Santo, 495 - 4º andar, Plenário - Centro - Belo 

Horizonte/MG a saber: 4. Exame da Ata da 53ª RO de 30/05/2012. - APROVADA. 5. 

Deliberações Normativas do COPAM concedidas “ad referendum”: 5.1 Deliberação Normativa 

COPAM nº 174, de 29 de março de 2012, “Ad Referendum”, que estabelece procedimento para a 

regularização ambiental da pesquisa mineral de empreendimentos que necessitem de Supressão de 

Vegetação Nativa Secundária em estágios Médio e Avançado de Regeneração, pertencente ao 

Bioma Mata Atlântica e inclui codificação junto a Listagem A - Atividades Minerárias do Anexo 

Único da Deliberação Normativa Copam nº 74, de 9 de setembro de 2004, e dá outras providências. 

Apresentação: SEMAD. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Paula Meireles Aguiar 

representante da FIEMG, Ligia Vial Vasconcelos representante da Mover, Carlos Alberto Santos 

Oliveira representante da FAEMG, Josálvaro de Castro Guimarães representante do DNPM, Thais 

Rego de Oliveira representante do SINDIEXTRA, Marco Túlio Simões Coelho representante do 

IBAMA e Fernando Antônio Rodrigues de Oliveira representante do SINGEO. - RETIRADA DE 

PAUTA. 5.2 Deliberação Normativa COPAM nº 175, de 08 de maio de 2012, “Ad Referendum”, 

que dispõe sobre a utilização da Avaliação Ambiental Integrada - AAI como instrumento de apoio 

ao planejamento da implantação de novos empreendimentos hidrelétricos no Estado de Minas 

Gerais. Apresentação: SEMAD. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Carlos Eduardo 

Ferreira Pinto representante da PGJ, Ligia Vial Vasconcelos representante da MOVER e Denise 

Bernardes Couto representante da FIEMG. - RETIRADA DE PAUTA. 6. Processos 

Administrativos para Exame de Recurso de Auto de Infração: 6.1 Gerdau Açominas S/A (ex 

Açominas Aço Minas Gerais S/A) - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução 

de minérios, inclusive ferro gusa - Ouro Branco/MG - PA nº 00040/1979/056/2005 - AI nº 

2203/2005. Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. - INDEFERIDO CONFORME 

PARECER JURÍDICO. 6.2 Santa Rosa Empreendimentos Ltda. - Loteamento Residencial - Santa 

Luzia/MG - PA nº 01232/2002/001/2002- AI nº 971/2002. Apresentação: Procuradoria 

Jurídica/FEAM. - MANTIDA A BAIXA EM DILIGÊNCIA. 6.3 Cal Oeste Ltda - Produção 

Produção Cal Virgem e Hidratada e Pó Calcário - Córrego Fundo/MG - PA nº 429/1999/006/2003 - 

AI nº 603/2003. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. - INDEFERIDO CONFORME 

PARECER JURÍDICO. 6.4 Fundição Sideral Ltda. - Fundição - Itaúna/MG - PA nº 

00148/1994/001/2004 - AI nº 1291/2004. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. - 

INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 6.5 Catauto Cataguases Automóveis 

Ltda. - Comércio de veículos e auto-peças - Cataguases/MG - PA nº 12229/2005/001/2005 - AI nº 

1543/2004. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. - INDEFERIDO O RECURSO 

ALTERANDO O VALOR DA MULTA PARA R$ 2.501,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

UM REAIS). 6.6 Prefeitura Municipal de Catuti - Depósito de Lixo - Catuti/MG - PA nº 

17295/2005/001/2005 - AI nº 15309/2005. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. - 

INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 

 

 

 

Danilo Vieira Júnior 

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

e  Presidente da Câmara Normativa e Recursal do COPAM. 


